
                 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

Secretaria de Licitações e Contratos
 Rua Desembargador Drumond, 41, 4o andar-Bairro Serra

Belo Horizonte-MG- Cep: 30220030

PE nº 18/2022

Pedido de Esclarecimento 2

1- Será permitido a utilização de R$ 0,00 (zero reais) para o valor total da RAV? 

Resposta: Sim, poderá ser aceita taxa de agenciamento no valor R$ 0,00 (zero reais).

2- Será permitida a utilização de R$ 0,0001 no sistema Comprasnet para o item referente
ao serviço de agenciamento de viagem?

Resposta: A sessão de lances ocorrerá no sistema eletrônico Licitacoes-e, e não no
portal Comprasnet.  Deve-se considerar, para cadastramento da proposta no sistema e
para o envio de lances, o somatório do valor do agenciamento com o valor dos bilhetes
anuais, ou seja,  deve-se considerar o valor global  estimado para a contratação,  de R$
719.299,00 (setecentos e dezenove mil, duzentos e noventa e nove reais). Assim, lances
de  R$  0,0001  serão  considerados  inexequíveis.  Ademais,  os  valores  deverão  ser
apresentados com 02 (duas) casas decimais, conforme itens 5.1 e 8.2.1 do edital e item
13.2 do Termo de Referência (Anexo II do edital).


